CONTRATO Nº 101/2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE LAJEADO DO BUGRE - RS, E A EMPRESA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS KORSACK LTDA.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de fornecimento, que entre si fazem o MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na Rua Clementino Graminho s/nº, na cidade de Lajeado do Bugre/RS., inscrita no CNPJ/MF sob nº 92.410.448/0001-00, representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, Sr. RONALDO MACHADO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Linha Cordilheira s/n.º, nesta cidade de Lajeado do Bugre RS, ora denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado a empresa COMERCIO DE COMBUSTIVEIS KORSACK LTDA, CNPJ: 19.882.368/0001-59, com sede na cidade de Lajeado do Bugre-RS, Av. Vinte de Março, centro, s/n, e de ora em diante denominada CONTRATADA,  neste ato representada pela Sra. Ana Paula Seibel, brasileira, farmacêutica, portadora da identidade n° 1080349796, CPF n° 007.928.380-25, têm entre si, certo e ajustado, firmam o presente contrato mediante ao Processo Licitatório n° 76/2025, Dispensa de Licitação n° 52/2025 as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Aquisição de Óleo Lubrificante e Hidráulico para atender demandas da Secretaria Municipal de Obras e de Agricultura e de demais secretarias de Lajeado do Bugre/RS, com base nas justificativas e disposições legais abaixo fixadas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA
2.1. Diariamente, muitas máquinas e equipamentos desta municipalidade executam serviços para melhorar a qualidade de vida de nossa população, melhorando nossas estradas, acessos, mantendo nossa cidade limpa, dentre outros diversos serviços realizados todos os dias e também no descolamento atendendo demandas de nossa comunidade. Diante disso, se faz necessária a aquisição de lubrificantes para que estes veículos possam continuar prestando os serviços a população, conforme necessidades e valores de referência a seguir:

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO E VALORES DE REFERÊNCIA
3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 62.564,00 (sessenta e dois mil, quinhetos e sessenta e quatro reais), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo.

	Item
	Descrição
	Qtd
	Un. Med
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	Óleo hidráulico 68 bl, norma din 51524 parte 2 grau 32, 46, 68, 100, 150 e 320, viscosidade de isso 68, densidade a 20/4ºc, 0,860, viscosidade cst a 40ºc, 68, ponto de fulgor ºc 200, ponto de fluidez ºc-5 tan mg, koh/g 0,25, corrosão a lamina de cobre 1ª.  Sendo estas marcas aceitáveis Lubrax, Ipiranga, Shell, Castrol, Mobil, Valvoline, Motul e Texaco.
	
47
	
BLD
	
R$
397,00
	
R$ 18.659,00 

	02
	Graxa para rolamento de NLGI mínimo 2, sendo estas marcas aceitáveis Lubrax, Ipiranga, Shell, Castrol, Mobil, Valvoline, Motul e Texaco.
	
65
	KG
	

R$ 74,00
	R$ 4.810,00

	03
	Óleo lubrificante 5w30 sintético D1 de alto desempenho, com nível de desempenho mínimo, densidade mínima de 20/4ºc, 0,849, ponto de fulgor, ºC 226, ponto de fluidez º c-39, viscosidade de A 40ºc, cst, 64,6 viscosidade a 100º C, índice de viscosidade 162, cinzas sulfatadas (%peso) 0,9 sendo estas marcas aceitáveis Lubrax, Ipiranga, Shell, Castrol, Mobil, Valvoline, Motul e Texaco.
	




80
	

LT
	







R$ 54,00
	



R$ 4.320,00

	04
	Óleo lubrificante 15w40 extra turbo balde 20 litros, API CI4 CH-4 densidade mínima 20/4°c, 0,868, ponto de fulgor, °c,220, ponto de fluidez °C-36, viscosidade a 40°c, CST, 107, viscosidade a 100°c, CST, 14,5 índice de viscosidade mínima de 139, cinzas sulfatadas (% peso) 1,5 índice de basicidade total 11,1 sendo estas marcas aceitáveis lubrax, Ipiranga, shell, castrol, mobil, valvoline, motul e texaco.
	
	



16
	
BLD
	






R$ 561,00
	
R$ 8.336,00

	05
	Óleo lubrificante 10W30 balde 20L densidade mínima 20/4ºC, 0,875, ponto de fulgor ºC 212, ponto de fluidez ºC-30, Viscosidade, a 40ºC, CST, 72,5 Viscosidade a 100ºC, CST, 11,3 indice de viscosidade mínima de 147, cinzas sulfatada (%peso) 0,87, índice de basicidade total 11,1, sendo esta marca marcas aceitável para proposta  Mobil, Shell, Petrobras Lubrax, Texaco Havoline, Ipiranga.
	




12
	




BLD
	







R$ 638,00

	







R$ 7.656,00

	06
	Óleo lubrificante 20w30 balde de 20l densidade mínima 20/4ºC, 0,889, ponto de fulgor, ºC, 203, ponto de fluidez ºC-30, Viscosidade a 40º C, CST, 85, Viscosidade a 100ºC, CST, 10,5, índice de viscosidade mínima de 105, sendo estas marcas consideradas aceitáveis lubrax, shell, castrol, mobil, valvoline, motul e texaco.
	


12
	BLD
	




R$ 695,00
	




R$ 8.340,00

	07
	Óleo lubrificante 80w90, balde 20L densidade mínima a 20/4ºC, 0,8944, ponto de fulgor, ºC212, ponto de fluidez, ºC-27, viscosidade a 40º, CST, 145,7, viscosidade a 100ºC, CST, 15,3, índice de viscosidade mínima de 107, sendo estas marcas aceitáveis lubrax, Ipiranga, shell, castrol, mobil, vavoline, motul e texaco.
	



12
	
BLD
	





R$ 649,00

	





R$ 7.788,00





	08
	Óleo lubrificante 5w30 semi-sintético diesel, densidade mínima 20/4°c, 0,843, ponto de fulgor, c° 238, ponto de fluidez °c-33, viscosidade mínima de 160, mrv a 35°, cp 17.400, sendo estas marcas aceitáveis lubrax, Ipiranga, shell, castrol, mobil, valvoline, motul e texaco.
	

45
	LT
	


R$ 59,00
	


R$ 2.655,00


[bookmark: _GoBack]VALOR TOTAL: 62.564,00

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO
4.1. Os produtos serão solicitados de forma parcelada, fracionada ate por este processo se tratar de um registro de preço, sendo executada a compra conforme demanda de cada secretaria e ou departamento, sendo que o contrato tem sua validade de 12 meses contados da assinatura do mesmo, sendo que a entrega deverá ser em no máximo 05 (cinco) dias a contar da solicitação da Secretaria solicitante dos lubrificantes.
4.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados na Ordem de Entrega, que deverá ser indicado pelo secretário solicitante.
4.3. Não serão aceitos na execução do objeto, produtos diferentes daquelas constantes na proposta vencedora, que devera conter no seu descritivo as marcas indicadas neste processo de licitação. 
4.4. Para cada empenho deverá ser emitida uma ou mais notas conforme os itens entregues. Nas Notas Fiscais devem constar a descrição breve do produto conforme empenho, valor unitário, valor total do item e o descritivo completo dos itens e valor total da Nota Fiscal.
4.5. Deverá constar em cada Nota Fiscal a quantidade de litros que serão entregues.
4.6. A Contratada deverá atentar para a qualidade dos produtos a serem entregues, pois somente serão aceitos aqueles que estiverem dentro dos parâmetros solicitados, atendam aos padrões exigidos pelo Mercado, e que forem entregues de acordo com o estabelecido no item anterior.
4.7. A Prefeitura Municipal de Lajeado do Bugre - RS, não possui local adequado e legalizado junto aos órgãos ambientais para armazenamento e ou estocar os referidos lubrificantes, assim a empresa vencedora é responsável pela entrega em no máximo 5 dias após a solicitação de compra e efetuar a retirada dos produtos e embalagens utilizadas (logística ambiental reversa) quando solicitada para evitarmos qualquer risco ambiental. Ainda salientamos que os lubrificantes entregues devem estar lacrados sem aparente abertura de vasilhames. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
a) A CONTRATADA deverá executar o objeto acima citado, de acordo com a descrição, não eximindo a empresa de qualquer eventual prejuízo a ser causado resultante do produto entregue.
b) A CONTRATADA assumirá o pagamento de todos os tributos e obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho, e quaisquer outras relativas aos produtos adquiridos.
c) A empresa contratada obrigasse a efetuar a entrega em no máximo 5 dias uteis a contar da solicitação e entregar os produtos com as marcas qualidade indicadas neste termo de referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
c) Acompanhar e fiscalizar os produtos recebidos;
d) Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos adquiridos em desacordo com o contrato firmado entre as partes.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
7.1. O prazo de vigência desta dispensa de licitação será de 12 meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
7.2. A duração do contrato oriundos deste processo licitatório ficará com sua vigência dos respectivos créditos orçamentários, com fundamento no caput do Art. 105, da Lei 14.133/2021.
7.3. Caso a assinatura seja efetivada por meio de assinatura eletrônica com certificação digital, considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO:
8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, nas quantidades solicitadas pelo Setor de compras do município, acompanhados dos documentos fiscais devidamente liquidados pelo referido Setor.

9. CLÁUSULA NONA – DO ORÇAMENTO:
9.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão por conta das Dotações Orçamentárias vigentes.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente contratação será o Fórum da Comarca de Palmeira das Missões/RS.


Lajeado do Bugre/RS, 20 de Junho de 2025.




_________________________                    _________________________
        RONALDO MACHADO DA SILVA                ANA PAULA SEIBEL
        Prefeito Municipal                                         Administradora
        CONTRATANTE                                             CONTRATADA


